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nhor Prtto. 

Encaminho a Mona Faccianels eOpla cutôatios da 

lei decretada pela Cáaara ea oeseao de O dc asazto do corrente* 

relativa co rroácto de Lei 49 431/64 de autg.aila deser zou 

tivo - que acrescenta cinco parágrafos ao arti60 69 da Lei 

n9 4 06Q, de 14/6/51, e dá outras rrovidanciss. 

Val4o 	da olArvanidade ¡".pra apreaont.ur 411 

Stost)a Lacel;nela os acuo protestos de elevado aprôo o dia 

tists considera; o. 

2anoel te 7isoutredo ierraz 

.ccidonto 

A 3ua Excelõnela O renente Brigadeiro 4;04 Ueeste de ,'‘ftrla LIMO, 

',Apícola° rrofeito do 4;ua1elpio do 	.aulo. 
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n çíí 	. 	prnc, 

n.o 41' __de 1 

funelrnário,, Ce~__ .  

• (quarenta e oito) por semana ' . Art. 22 - trata lei entrara em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. ra i jk~À....-- 	1:;11 1  Auxiliar de Zscrítório, 

padrão 11 - , extrai a presente c6piu fielmente de fla.139/140 

do livro competente 112 18 e datilografei. E 

Oficial Legislativo padre R , n conferi. S -  aulo I ll de 

agasto de 1 986. gela RIcotta 	
■,' 
""" Chefe dajyção Legis 

lativa. Visto t2_  
LLAMANHA 

Serviços Legis1atiettau4tiv4éi~sãifficipa1 de São Paulo. 

na. 

aa) Manoel de Figueiredo Ferraz 

Benedito Rocha 

Molina Jr. 

Alex ireua Netto 
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